
PORTARIA Nº 1.090/2026

DISPÕE  SOBRE  HOMOLOGAÇÃO  DE
RESOLUÇÕES  EXARADAS  PELO
CONSELHO  MUNICIPAL  DE
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  do  Decreto  nº
35.571/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 39728/2026, 

RESOLVE:

Art.  1º  Homologar  as  Resoluções nºs
1129, 1130 e 1131, datadas de 27 de maio de 2026, em anexo,
exaradas pelo Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro
de Itapemirim.

Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 29 de maio de 2026.

EDER BOTELHO DA FONSECA 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social  (Interino)

 
Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003900340034003400310034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

______________________________________________________________________ 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

 

Resolução 1129, de 27 de maio de 2026 
   

 
APROVA O PLANO DE TRABALHO 
DO LAR NINA ARUEIRA DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM PARA 
FIRMAR CONVÊNIO COM A PMCI. 
 

 
A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de 
Itapemirim - COMASCI, pela decisão do Plenário, em reunião ordinária realizada 
no dia 27 de maio de 2026, no uso da competência que lhe confere o Art. 12, 
Incisos IX e X, do Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência 
Social de Cachoeiro de Itapemirim.  
 
Considerando que o Lar Nina Arueira de Cachoeiro de Itapemirim foi beneficiado 
com Recurso de Emenda Parlamentar Federal, Programação Nº 
320120920260001, conforme Resolução 1099, de 25 de fevereiro de 2026, 
aprovada pelo COMASCI. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 
 

Art. 1° - Aprovar o Plano de Trabalho do Lar Nina Arueira de Cachoeiro de 
Itapemirim para firmar Convênio com a PMCI – Prefeitura Municipal de 
Cachoeiro de Itapemirim, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), para 
serem utilizados com custeio (GND3) do Serviço de ILPIs – Instituição de Longa 
Permanência para Idosos. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 

MARIA AUGUSTA GAVA ALVES 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de 

Cachoeiro de Itapemirim 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

______________________________________________________________________ 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

 

Resolução 1130, de 27 de maio de 2026 
   

 
APROVA O PLANO DE TRABALHO 
DO LAR JOÃO XXIII DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIRIM PARA FIRMAR 
CONVÊNIO COM A PMCI. 
 

 
A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de 
Itapemirim - COMASCI, pela decisão do Plenário, em reunião ordinária realizada 
no dia 27 de maio de 2026, no uso da competência que lhe confere o Art. 12, 
Incisos IX e X, do Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência 
Social de Cachoeiro de Itapemirim.  
 
Considerando que o Lar João XXIII de Cachoeiro de Itapemirim foi beneficiado 
com Recurso de Emenda Parlamentar Federal, Programação Nº 
320120920260001, conforme Resolução 1099, de 25 de fevereiro de 2026, 
aprovada pelo COMASCI. 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 
 

Art. 1° - Aprovar o Plano de Trabalho do Lar João XXIII de Cachoeiro de 
Itapemirim para firmar Convênio com a PMCI – Prefeitura Municipal de 
Cachoeiro de Itapemirim, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), para 
serem utilizados com custeio (GND3) do Serviço de ILPIs - Instituição Longa 
Permanência para Idosos. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 

MARIA AUGUSTA GAVA ALVES 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de 

Cachoeiro de Itapemirim 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
______________________________________________________________________ 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

 
 

Resolução 1131, de 27 de maio de 2026 
 
 

APROVA A PROGRAMAÇÃO 
ORIUNDA DE EMENDA 
PARLAMENTAR DE RECURSO DO 
ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO 
PARA ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE 
SERVIÇOS E FORTALECIMENTO DA 
GESTÃO DO SUAS DO MUNICÍPIO DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES 

 
 

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de 
Itapemirim - COMASCI, pela decisão da Plenária, em reunião extraordinária 
virtual realizada no dia 27 de maio de 2026, no uso da competência que lhe 
confere o Art. 12, Incisos IX e X, do Regimento Interno do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Cachoeiro de Itapemirim. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1° - Aprovar a Programação Nº 08.5131.219G.0032, oriunda de Emenda 
Parlamentar de recurso do Orçamento Geral da União, disponibilizado pelo 
Ministério da Cidadania – Secretaria de Gestão de Fundos e Transferências, no 
âmbito do Sistema Único de Assistência Social/SUAS para a Estruturação da 
Rede de Serviços e Fortalecimento da Gestão do Sistema Único de Assistência 
Social (SUAS), investimento (GND4), no valor de R$ 310.000,00 (trezentos e dez 
mil reais) onde será entregue diretamente pelo Ministério do Desenvolvimento 
Social, Família e Combate à Fome, 01 (um) veículo modelo Van, para atender o 
Serviço de Assistência Social do Município de Cachoeiro de Itapemirim,  
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 

MARIA AUGUSTA GAVA ALVES 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de 

Cachoeiro de Itapemirim 
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